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MOÇÃO Nº 003/2017 
 

 

Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Norte-ES 

 
 

Os Vereadores que a esta subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com amparo no 

art. 121 do Regimento Interno, REQUER à Vossa Excelência, que após ouvida a decisão do dou-

to Plenário desta Augusta Casa Legislativa, seja encaminhada cópia da presente MOÇÃO DE 

PESAR à Família Deprá, pelo falecimento do Senhor ALDEMIR JOSÉ DEPRÁ, ocorrido no 

dia 08 de outubro do corrente ano.  

 

Justificam os subscritores desta, que faleceu no dia 08 de outubro de 2017 o Senhor AL-

DEMIR JOSÉ DEPRÁ, deixando esposa, a Senhora Alda Corneau Deprá, dois filhos, sendo 

eles Samara Deprá e Iago Angelo Deprá e dois netos. O falecido residia no Córrego da Divisa, 

neste Município, pessoa bastante conhecida e respeitada por sua conduta e dedicação à família e 

a comunidade. Sua ausência deixa desolados seus familiares, amigos e conhecidos, nos deixando 

como exemplo seu modelo de vida enquanto cidadão de bem, homem de fé, alicerce da família e 

bom profissional que soube honrar a grande missão de ser educador. 

 

Sua morte, tão repentina, enluta não somente seus familiares e amigos, mas toda a socieda-

de dominguense, que lamenta a perda de um cidadão exemplar na honestidade, no caráter e na 

honra. 

Aos seus familiares, principalmente esposa, filhos e neto, nossas sinceras condolências rei-

terando que esta Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar. Manifestamos nosso 

profundo respeito e rogamos a Deus que traga conforto aos corações enlutados. Desejamos a paz, 

o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o amor a Deus sobre todas as coisas 

para que o Senhor ALDEMIR JOSÉ DEPRÁ descanse em paz. 

 

Desejam ainda os nobres Edis, que os votos aqui expressos, sejam registrados nos anais 

desta Casa, e enviada uma cópia a Senhora Alda Corneau Deprá. 

 

Sala das Sessões, 

Em 30 de outubro de 2017. 

 

Autor: EDILIDADE 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em 08 de novembro de 2017. 

 

 

ADRIANO TAMANINI 

Presidente 
 


